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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO NQ 1.384, DE 06 DE FEVEREIRO DE 1976 

Aprova o Regimento e Currlculos e auto 
riza, em caráter condicional, o funcio 
namento da Escola Estadual de 12 Grau 
Getúlio Vargas, de Jaupaci, neste Esta 
do e dá outras providências. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, nos ter 
mos dos Artigo 29 e 124, parágrafo Único, na conformidade das 
disposições do Artigo 31 da Lei n2 4.240, de 09/11/62, e tendo 
em vista o constante do Processo n2 2.09-01.842/75, 

RESOLVE: 
Artigo 12 - Fica autorizado, em caráter condicional, o funcio 

namento da Escola Estadual de 12 Grau ~etúlio Var 
gas, de Jaupaci, neste Estado, destinado a minis 
trar, em regime de externato, nos perlodos diurno 
e noturno, o ensino de 12 Grau da lª à 8ª séries, 
para frequência de alunos de ambos os sexos. 

Artigo 22 - Ficam aprovados o Regimento e Curr1culo da Escola 
Estadual de 12 Grau Getúlio Vargas, de Jaupaci, 
neste Estado, aprovados lpela Portaria nQ 69/75 da 
CAERE - 12 Grau, cujo texto, quadro de distribui
ção de disciplinas e carga horária semanal pássam 
a fazer parte integrante do processo n2 
2.09-01.842/75. 

Artigo 32 - Esta Resolução, homologada pelo Senhor Secretário 
da Educação e Cultura, entrará ';~em vigor na data 
de sua '_publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESS~ES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
DE GOIÁS, 

.A .. A 

em G01an1a, aos 06 dias do mes de fevereiro de 1976. 
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